
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

REPAC AO FINAL
PROJETO PE LEI N°. 57/2023 - do Poder Executivo

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l.°: - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Especial, na quantia de até R$. 204.913,58 (Duzentos e quatro mil, novecentos 
reais e cinquenta e oito centavos) destinados a atender dotações de fontes especíticas não constantes
do Orçamento Programa em execução, conlorme classificação abaixo:

' ESPECIFICAÇÃO ________
DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS E VI AÇÃO_______

10.0()3.00-000.00()0.0.000- GERÊNCIA DE OBRAS E V1AÇÃO

e treze

ValorI’onteCÓDIGO
lO.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO-

ÜRBAN1SMO10.003.15.000.0000.0.000 -
INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA Dl- INFRAESTRUTURA URBANA
OBRAS DE INI RAESTRUTURA NO PERÍMIU RoTÍRBANO

10.003.15.451.0000.0.000-
10.003.15.451.0024.0.000 -
10.003.15.451.0024.1.009-

DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00
INVESTIMENTOS
APLICAÇÃO DIRETA

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00

204.913.58
'204.913,58

34944Obras e Instalações.4.4.90.51.00
TOTAL

Art. 2.°: - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

1 - R$ 204.913,58 (Duzentos e quatro mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), 
como provável excesso de arrecadação com rubrica e fonte específica, que serão discriminadas nos 
respectivos decretos de abertura que se verificar no corrente exercício financeiro.

Art. 3.°: - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação:

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporâ, Estado do Parana, aos vinte e dois 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. (22/08/2023)

Edívaldo Aparecido Montanheri
Presidente

jbrete Disner Teixeira
Ia Secretária

Jos:


